
DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO (PESC) 2020/417 DO CONSELHO 

de 19 de março de 2020 

que dá execução à Decisão 2010/788/PESC que impõe medidas restritivas contra a República 
Democrática do Congo 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 31.o, n.o 2, 

Tendo em conta a Decisão 2010/788/PESC do Conselho, de 20 de dezembro de 2010, que impõe medidas restritivas 
contra a República Democrática do Congo e que revoga a Posição Comum 2008/369/PESC (1), nomeadamente o artigo 6.o, 

Tendo em conta a proposta do alto-representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 20 de dezembro de 2010, o Conselho adotou a Decisão 2010/788/PESC. 

(2) Em 25 de fevereiro de 2020, o Comité do Conselho de Segurança das Nações Unidas, criado nos termos da 
Resolução 1533 (2004) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, atualizou as informações relativas a uma 
pessoa sujeita a medidas restritivas. 

(3) Por conseguinte, o anexo I da Decisão 2010/788/PESC deverá ser alterado em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo I da Decisão 2010/788/PESC é alterado nos termos do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 19 de março de 2020.  

Pelo Conselho 
A Presidente 

A. METELKO-ZGOMBIĆ     

(1) JO L 336 de 21.12.2010, p. 30. 
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ANEXO 

No anexo I da Decisão 2010/788/PESC, parte a) (Lista das pessoas a que se refere o artigo 3.o, n.o 1,), a entrada 16 passa a ter 
a seguinte redação: 

«16. IgnaceMURWANASHYAKA 

(também conhecido por: Dr. Ignace) 

Título: Dr. 

Designação: Presidente das FDLR 

Endereço: Alemanha (na prisão) 

Data de nascimento: 14 de maio de 1963. 

Local de nascimento: a) Butera, Ruanda, b) Ngoma, Butare, Ruanda. 

Nacionalidade: Ruanda 

Data da designação pela ONU: 1 de novembro de 2005. 

Informações suplementares: Faleceu na prisão na Alemanha, em 16 de abril de 2019. Foi detido pelas autoridades alemãs 
em 17 de novembro de 2009 e considerado culpado por um tribunal alemão em 28 de setembro de 2015 de liderar um 
grupo terrorista estrangeiro e de participar em crimes de guerra. Recebeu uma pena de 13 anos e está preso na Alemanha 
desde junho de 2016. Foi reeleito Presidente das FDLR em 29 de novembro de 2014 por um mandato de cinco anos. 
Hiperligação para o aviso especial da INTERPOL e do Conselho de Segurança das Nações Unidas: https://www.interpol. 
int/en/How‐we‐work/Notices/View‐UN‐Notices‐Individuals. 

Informações suplementares provenientes do resumo descritivo dos motivos de inclusão na lista fornecido pelo Comité das Sanções: 

Ignace Murwanashyaka é o Presidente das FDLR, influenciando as políticas das forças das FDLR, um dos grupos armados e 
milícias referidos no ponto 20 da Resolução 1493 (2003), implicado no tráfico de armas, em violação do embargo ao 
armamento. Mantinha contacto telefónico com os comandantes militares das FDLR no terreno (inclusive durante o 
massacre de Busurungi de maio de 2009); deu ordens militares ao alto comando; esteve implicado na coordenação da 
transferência de armas e munições para unidades das FDLR e na transmissão de instruções específicas para a respetiva 
utilização; e geriu avultadas somas de dinheiro obtido ilegalmente através do comércio ilícito de recursos naturais nas 
zonas sob controlo das FDLR. Segundo o Gabinete do Representante Especial do Secretário‐Geral para as Crianças e os 
Conflitos Armados, responsável, na sua qualidade de Presidente e comandante militar, pelo recrutamento e utilização de 
crianças pelas FDLR no Leste do Congo. Foi detido pelas autoridades alemãs em 17 de novembro de 2009 e considerado 
culpado por um tribunal alemão em 28 de setembro de 2015 de liderar um grupo terrorista estrangeiro e de participar em 
crimes de guerra. Recebeu uma pena de 13 anos e encontrava‐se preso na Alemanha desde junho de 2016. Foi reeleito 
Presidente das FDLR em 29 de novembro de 2014 por um mandato de cinco anos.»   
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